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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Esfodo dO Espírito Santo 

L E I N 2 065/1.994 ----

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Munic Ípio de Bar

ra de são Francisco, para o exercício de 1.995 . 

O Prefeito Municipal de Barra de são Fran

cisco , Estado do Espíri t o Santo , 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - O Orçamento do Mun icípi o de Barra de Sao 

Francisco, Estado do Espírito Santo, abrangendo a administração d~ 

reta, seus fundos , brgãos e fundaç5es para o e xercício financeiro ' 

de 1.995, e stima a receita e fixa a despesa em R$ 35.000.000,00 

(lr inL a e cinco milh5es de reais), discriminados pelos anexos inte 

grantes desta Lei . 

Art . 2º - A receita será real izada med iante arrecada -

ção dos Lrjbutos , renda e outras fontes de receitas correntes e de 

capital, na forma d a legislação em vi gor e das espec.ificações cons 

tantes dos anexosintegrantes a esta Lei, com o seguinte desdobra -

rnento: 

I - RECEITAS CORRENTES 

a) Receitas Tributárias ........... R$ 

b) Receitas de Contribuições ...... R$ 

c) Receitas Patrimonial ........... R$ 

d) Recei ta Industrial ............. R$ 

e) Transferências correntes ....... R$ 

f) Outras receitas correntes ...... R$ 

Sub-Total ...................... R$ 

II - RECEITAS DE CAPITAL 

a) Operações de crédito interno ... R$ 

b) Ali e nação bens ................. R$ 

e) Transferências de Capital .. .... R$ 

1.002.000,00 

10.000,00 

1.030.000,00 

5.000,00 

24.313.000,00 

80.000,00 

26.440.000,00 

2 .000 .000 ,00 

535 . 000 , 00 

6.02~00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estodo do E•pirito Santo 

Con U nuac;ilo da J.E I Nº 065/1. 994 ... fls ... 0 2 .... 

d) Ou t r as rec ei tas de capi ta l .... R$ 5.000,00 

Su b-Total ..................... R$ 8.5 60 .000, 00 

TOTAL .... ........ ............. R$ 35.000 .000,00 

Ar t . 3 º - A despesa será realizada com o s e guint e de s

dobramento , segundo os brgãos de Governo: 

- 0 10 - Câmara Municipal .................. R$ 2.630.000 ,00 

I1 - 020 - Gabinete do Prefeito .............. R$ 

IJI - 030 - Advocacia Geral do MunicÍ p io ...... R$ 

JV - 040 - Controladoria Int. Mun i cípio ...... R$ 

V - 050 - Sec . Mun. Planejamento . ........... R$ 

600.000 ,00 

85.000 ,00 

130.000 ,00 

45.000,00 

VI - 060 - Sec . Mun. Administração ........... R$ 2.600.000,00 

VII - 0 70 - Sec. Mun. Fazenda ................. R$ 600.000,00 

VIII - 080 - Se c . Mun. de Obras ................ R$ 5.200.000 ,00 

IX - 090 - Sec . Mun. Serviço ................. R$ 1.225.000,00 

X 100 Sec . Mun. de , ' 4.150.000,00 - - Saude ................ R$ 

XI - 11 0 - Sec . Mun . Ação Social ............. R$ 200.000,00 

XII - 1 20 - Sec. Mun. Educ. Cult. Esportes .... R$ 8 . 055.000,00 

XIII - 130 - Sec. Mun . Int. Transportes ........ R$ 6.700.000,00 

XI V - 140 - Sec. Mun. Agricultura ............. R$ 1.950.000,00 

XV - 150 - Sec. Mun. Ind. Comércio ........... R$ 300.000,00 

XVI - 160 - Sec . Mun. Meio Ambiente ........... R$ 150.000,00 

XVII - 170 - Sec. Extraord. p/ Compras Almox. e• 
... 

Patrimonio ........................ R$ 250.000,00 

XVIII - 180 - Sec. Mun. Habitação e Urbanismo ... R$ 130 . 000,00 
~~~~~~~~ 

TOTAL ................................... R$35. 000. 000, 00 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado' 

u abri r c r e ditos suplementares . até o limite de 65%(sessenta e cin 

co po r ce n t o) do total da despesa fixada nesta Lei, menos a fixada 

para o Legis lat iv o , para atender ~s insufici~ncias das diversas do 

Laçoes orçamen tá ri as , utilizando-se dos r e cursos definidos no arti 

go 43 , § lº . i nc i sos I, I I, I II e IV da Le i Federal n º 4.320, de 

17 de março de 1 . 96 4 . 

Arl . 5º - Fica o Pode r Execu ti vo Municipal autorizado' 

a abrir créd i tos s up l e men tares, até o limite de 65%(seq:g e cin 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Ettodo do Espírito Sonto 

Lo nt.intl él<_;(10 d a l.E í N º 065/1.994 ... fls ... 03 .... 

<'O pur < : ~ 11Lo ) do to ta l da d e spesa fixad a n e sta Lei, para o Legis l~ 

t iv o para a te nde r as insuficiências das diversas dotaçõe s orç a me n 

tarias u t J Jizando os recursos proveniente s de excesso de arrecada-
~ 

c;ao . 

Art . 6º - Fica a Mesa Diretora da câmara Municip a l au

Lor i zad a a a b rir , a seu favor, créditos suplmentares, até o l imite 

de 6~% ( se8~e n ta e ci n c o por cA nto) do total da despesa fix a d a ne s

ta Lei , para o Le gi slativo, para atender ~s insuficiências da s d i 

v e r sas dotaç õe s orçamentárias, utilizando os recursos resultan t e s' 

de an ul ac_;ão parc ial ou total de suas dotações orçamentár i a s . 

Art . 7º - Fica o Poder Executivo Municipal a utoriza do' 

a rE:a J L za r operaç ões de crédito, em qualquer mês de exe r c i cio f i-

11w 1cei ro po r anl e cipaç ã o da re c eita, par a a tender a in s uficiênci a' 

de Caixa , n a fo rma e nos limites estabelecidos no art. 7º, inc i so' 

II d a Le i Fe de ral nº 4.320 de 17 de março de 1 . 964, artigo 165, § 

8º d a Consti tuição Federal e, artigo 150, § 8º da Constituição Es

tadual . 

Ar t . 8º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado' 

a a dota r me didas necessárias para ajustar os dispêndios ao compor

tame n t o efet ivo da receita, elaborando um plano de desembolso bem 

assi m de c ontenção de despesas, do total fixado nesta Lei . 
, - . -Parágrafo Unico - Nao se inclui na contençao as despe-

' sas obri gator ias . 
' Art. 9º - Integram-se, para todos os efeitos legais a 

prese nte Lei e o s anexos onde estão definidos os projetos e ativi

dad e s . 

Art . 10 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

11 1 i cação , r e v ogadas as disposições em con t r á rio . 

Gabj ne te do P re f ei to Muni c i pa l de Barra d e São Franc is 

co , Estad do Espirita 1. 994. 

Pre feito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

L E I N º 066/1.994 

Der. lara de Utilidade PÚblica, para fins de desapropri~ 

ção, área de terreno, com 1.250m2
, constituida de um 

i móvel rural, Rodovia Barra de são Francisco a Mantena, 

e m Barra de São Francisco, à APAE - Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais de Barra de são Francisco 

ES e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Barra de São Fran

cisco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU' 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Ar t . 1º - Fica declarado de Utilidade PÚblica, para 

fins de desap ropriação a favor do MunicÍpio de Barra de São Fran

cisco , Estado do Espirito Santo, área de terreno medindo 1.250m2 

(Hum mil , du ze n to s e cinquenta metros quadrados), constituida de 

um imovel ru r a l, Rodovia Barra de são Francisco a Mantena, em Bar

ra de são Fr ancisco(ES), com 03 salas, 03 quartos, cozinha, 02 ba

nheiros e á r e a de serviços, 01 loja comercial, 01 casebre assobra

dado com q uat ro cômodos, banheiro e cozinha, dois po~Ões e um gal

pão , pertencente ao BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espirito 

Santo . 

Parágrafo Único - O imóvel ora desapropriado, será uti 

lizado para construção da Sede da APAE - Associação de Pais e Ami

gos dos Ex cepcionais de Barra de São Francisco, Estado do Espirito 

Santo . 

Art. 2 º - A presente desapropriação abrange benfeito -

rias e aces s Ões existentes sobre o terreno, cabendo à Comissão a 

ser design a da avaliar todas as benfeitorias. 

Art. 3º - A desapropriação em apreço é declarada de ca 

rate r urgente e compreende o direito atribuido ao Municipio de di-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
E1tocto do Espírito Sonto 

Cont i nuaç ão da LEI Nº 066/1 . 994 ... f ls ... 02 ... 

re t a ou indiretamente, pra ticar todos os atos d e construção da Se

de da APAE - Associaç ão de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bar

ra d e são Francisco - ES e assumir a efe t iva posse e dominio so

bre o imóvel referido . 

Parágrafo Único - O valor a ser p a go pela desapropria

ção do imóvel, deverá ser efetuado diretamente ao BANES TES S/A e , 

caso o proprietário do imóvel seja terceiro que n ao o BANESTES S/A 

deverá O Executivo solicitar nov a autorização legis l a l.lva . 

Art . 42 - Esta Lei entrará em vi go r n a daLa de sua pu-

blicação , rev ogadas as d isposições e m con t rári o . 

Gabinete do Prefeito Municipa l de Barra de Sao Francis 

co , Es t ado do Espirito San to , ao s 19 de dezembro d e 1 . 994 . 

~ 
OSE LAUER 

Pr e fe ito Municipal 


